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INDICAÇÃO  Nº  1329,  DE  2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 04, DE 2002

Dispõe sobre a distribuição de sementes a pequenos agricultores

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado, através de convênio com os Municípios ou não, promover as seguintes atividades de fomento aos pequenos agricultores :

I - análise do tipo de solo;

II - orientação sobre o melhor tipo de cultura para a sua região;

III - indicação da melhor variedade de semente;

IV - fornecimento de sementes.

Artigo 2º - Fica estabelecido que será considerado pequeno agricultor todo aquele que possuir uma área de, no máximo, 50 alqueires.

Artigo 3º - O convênio citado no artigo 1º com os municípios visa o fornecimento de alojamento, transporte para os técnicos e estagiários e locais para o acondicionamento das sementes.

Artigo 4º - Caberá ao Governo do Estado requisitar o apoio das Universidades Estaduais, para o desenvolvimento de pesquisa sobre melhoramento genético de sementes e preparação de técnicos e estagiários.

Artigo 5º - O agricultor receberá a quantidade em quilogramas de sementes necessárias a área de plantio programada e autorizada pelos técnicos responsáveis.

Artigo 6º - A partir do término da colheita o agricultor terá o prazo de até um ano para devolver a quantia de sementes fornecidas, mais um acréscimo de 10%.

Parágrafo único - As sementes deverão ser entregues na Casa da Agricultura do município a que pertence a propriedade ou em local determinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 7º - O agricultor que extrapolar o prazo de pagamento terá uma multa de 5% ao mês, até o término de mais um ano.

Parágrafo único - Caso não haja o pagamento da dívida, o agricultor ficará suspenso do direito de receber os benefício desta lei.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias prevista em orçamento.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor a partir da sua data de publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta lei beneficiará os pequenos agricultores, pois além de receberem antecipadamente as sementes, sem nenhum gasto, terão o acompanhamento por técnicos e estagiários qualificados na fase de preparação do solo e plantio, como também permitirá aos alunos colocar em prática seus conhecimentos e realizar valiosa troca de experiências. 

Wilson Eduardo Furlanetto

EE José Alves Mira - Dois Córregos”



Sala das Sessões, em 02/12/2002
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